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LICENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. Nq 141t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO ÂMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Condominio Jardim de Florcs.

ENDEREÇo PARA coRRESpoNDÊ.-crAr Rua São Judas Tadeu, n' 69, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 25.968.26710001-06 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99282-1001 FAx:

REcrsrRo No IP AAlí 1012.3217 PRocESSo Ns: 2922.2021

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocÀLrzAÇÀo DÀ ArrvrDADE Rua Sáo Judas Tadeu, n" 69, Flores, Manaus-AM

FTNALTDADET Autorizar a operaçâo de um Sistema de Tratamento de Esgoto
Doméstico/Sanitário para uso exclusivo do "Condomínio Jardim de Flores", com
capacidade de 76,80 m3/dia.

PorE\crALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LlcExçr: 02 A:ros.

A te n ção:
. Est, licença é composts de 09 restrições e/ou condições constantes oo verso, cüjo não

cümprimeoto/steodimerlto sujeit rá I sur itrvâlidaçâo e/ou as pelslidades previstas em normas.
. Esta liccnçr nlo comprova n€m substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençr deve permcnecer na locrlizsçeo d8 stividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" ÁINO22

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme NÍ.24, ü Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, confomre art.21, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2922.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as arnostras serem
coletadas saída do sistem4 e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes
panâmetros para anrilise: pII, cor, turbidez, DBOr, DQO, óleos e graxas, sólidos
totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos
suspersos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato,
fosfato, coliformes termotolerâtrtg e totâis, devendo ser encaminhado
semestrdmente a'este lhstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada,
com assinatura do técnico responsável pela anrílise devidamente registrado no
Conselho pertinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislação de
quaisquer parâmetros, apresentar relarório com as medidas tomadas para correção.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, Certificado de destinação do lodo da ETE.

9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, comprovante de manutenção/limpeza do
sistema.


